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	INDICAÇÃO Nº143/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ E LEANDRO M. DOS  SANTOS
INDICAM A NECESSIDADE DA DISTRIBUIÇÃO DE KIT BÁSICO DE MATERIAL ESCOLAR A ALUNOS DE BAIXA RENDA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da distribuição de kit básico de material a alunos de baixa renda.
                                                           JUSTIFICATIVA

O intuito da distribuição desses kits é incentivar o estudo e diminuir a evasão escolar por falta de material para freqüentarem as aulas. Um gesto simples e muito importante para a sociedade, que pode tirar muitas crianças da rua e levá-las à escola, garantindo assim mais cidadania e dignidade para o povo, pois educação é passaporte para um futuro melhor.






Registra-se um grande número de alunos carentes em nossos Bairros e Distritos, e com base nisso vimos a necessidade de a Prefeitura disponibilizar esse kit de material escolar para essas crianças; trata-se de um kit básico para se estudar, contendo caderno, lápis, caneta, régua, cola, tesoura, lápis de cor. 
Poderia se aproveitar esse material para trabalhar campanhas educativas, como, por exemplo, a impressão nos cadernos do hino municipal ou abordando outros temas como meio ambiente e trânsito, estratégia essa utilizada nas primeiras gestões municipais.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de maio de 2009.
Ver. LEANDRO MARTIN S DOS SANTOS          Ver.  VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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